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Município de Itapicuru
Prefeitura Municipal de Itapicuru

Gabinete do Prefeito

DECRETO MUNICIPAL Nº 009, DE 12 DE MARÇO DE 2024

Nomeia  os  novos  membros  que  compõem  o
Conselho Municipal  de  Acompanhamento  e
Controle  Social  do  Fundo  de  Manutenção  e
Desenvolvimento  da  Educação  Básica  e
Valorização dos proissionais da Educação - CACS-
FUNDEB de Itapicuru Bahia.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ITAPICURU,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas
atribuições legais conferidas pela lei Orgânica do Município e pela Lei Municipal nº. 561 de 17
de março de 2021. 

Art.  1º.  Ficam  nomeados  os  seguintes  membros  para  o  Conselho Municipal  de
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica  e  Valorização  dos  proissionais  da  Educação  -  CACS-FUNDEB,  com  as  seguintes
representações: 

1 - Representantes do Poder Execuivo Municipal:

Titular – VIRGÍLIO JUNIOR DE ANDRADE MENEZES 

Suplente – SIMONE OLIVEIRA MACEDO

Titular – MARIA APARECIDA OLIVEIRA SANTOS

Suplente – ANTÔNIO SAMUEL ANDRADE DA SILVA

2 - Representantes dos Professores da Educação Básica Pública:

Titular – ENOQUE JOSÉ FERREIRA

Suplente – MERYAN CONCEIÇÃO DANTAS DE SANTANA

3 – Representantes dos Diretores das Escolas Básicas Públicas:

Titular – CLAUDIO MOREIRA DE SOUZA

Suplente – VALDILENE ANDRADE DA SILVA

4 – Representantes dos Servidores Técnicos Administraivos das Escolas Básicas 
Públicas:

Titular – KELY CATARINA SOUZA DE ANDRADE

Suplente – JOSÉ ELIANO DE ANDRADE

5 – Representantes dos pais de alunos da Educação Básica Pública:

Titular – LOURENA DOS SANTOS SILVA
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Município de Itapicuru
Prefeitura Municipal de Itapicuru

Gabinete do Prefeito

Suplente – MARCELA FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS

Titular – MARIA NAZARÉ FERREIRA DOS SANTOS

Suplente – SALETE DOS SANTOS MOREIRA

5 – Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública:

Titular – MATEUS RIBEIRO DE BRITO 

Suplente – MAXSUEL RODRIGUES ARAÚJO

Titular – NAIELE ALVES REIS

Suplente – DEIZE VITAL DE CARVALHO

7 – Representantes do Conselho Tutelar:

Titular – JOSELITA DE LIRO  

Suplente – TIAGO DA SILVA TAVARES

8 – Representantes do Conselho Municipal de Educação - CME:

Titular – ANDRÉA OLIVEIRA DE SANTANA CAYRES

Suplente – MARIA MILSA FILGUEIRAS NUNES

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, icando revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Itapicuru/BA, 12 de março de 2024.

JOSÉ MOREIRA DE CARVALHO NETO
Prefeito 
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CONVOCAÇÃO 

O Município de Itapicuru, vem por meio desta, convocar as empresas arrematantes do Pregão

Eletrônico  nº  004/2024  para  apresentação  de  amostras  dos  gêneros  alimentícios,  para

suprimento da merenda escolar da rede de ensino do município de Itapicuru-BA.

Empresas convocadas: 

-  SUPERMERCADO  KIPRECO  LTDA  inscrita  com  o  CNPJ  nº  05.484.672/0001-33,

arrematante do lote 01. 

- J R DE JESUS ASSIS LTDA inscrita com o CNPJ nº 39.964.227/0001-92, arrematante do

lote 02.

Do objeto:

Apresentação de amostra dos  gêneros alimentícios, para suprimento da merenda escolar da

rede de ensino do município de Itapicuru-BA. 

Do prazo

As empresas terão até as 17h00min do dia 15 de março de 2024, para APRESENTAR AS

AMOSTRAS, sob pena de desclassificação,  no Setor  de Compras,  Rua Francisco Ferreira

Linhar, n° 436, Centro, Itapicuru-BA.

Itapicuru, 13 de março de 2024.

Enoque Serafim de Santana Filho

                                                                  Pregoeiro
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU 

Praça da Bandeira, 58, centro, CEP: 48475-000, Itapicuru -BA 

CNPJ: 13.647.557/0001-60 

 
 

 

 

 
 

DADOS DO AVISO 
Itapicuru, BA, 13 de março de 2024. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 014/2024 

DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA PROPOSTA DE 
PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Até dia 18/03/2024 às 14:00h. 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO Horário de Brasilia – DF. 

ENDEREÇO PARA ENVIO DA PROPOSTA E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

copel.itapicuruoficial@gmail.com ou 
na sala de licitações da Prefeitura 

Municipal de Itapicuru. 

 

O MUNICÍPIO DE ITAPICURU, com sede na Praça da Bandeira, 58, Centro, CEP: 48475-000, Itapicuru-
BA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 13.647.557/0001-60, através de sua Comissão de Contratação 
Permanente, designada pela Portaria N.º 006/2024, torna público para conhecimento dos interessados 
a realização de Chamada Pública para DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR 
VALOR POR ITEM, nos termos do Art. nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e de acordo com as 
condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste Aviso e seus anexos, objetivando obter a 
melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados. 

 

 

 

 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2024 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II e §§ 1º a 4º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021; 
DECRETO MUNICIPAL Nº 043/2023 

OBJETO: Contratação de empresa do ramo de tecnologia da informação para prestação de serviços 
de cessão de uso de software para auxílio na formação e elaboração de cestas de preços das compras 
públicas, para atender as necessidades deste município. 

ANEXOS DESTE AVISO 
 
ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CESSÃO DE USO DE SOFTWARE PARA AUXÍLIO NA 
FORMAÇÃO E ELABORAÇÃO DE CESTAS DE PREÇOS DAS COMPRAS PÚBLICAS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTE MUNICÍPIO. 
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CNPJ: 13.647.557/0001-60 

 
 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO  

Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetros e elementos descritivos 
para a contratação de empresa do ramo de tecnologia da informação para prestação de serviços de 
cessão de uso de software para auxílio na formação e elaboração de cestas de preços das compras 
públicas, para atender as necessidades deste município, conforme quantitativos constantes neste 
Termo de Referência. 

1.1. Natureza da contratação: Serviço. 

1.2. Regime da execução: Indireto. 

1.3. Prazo de vigência da contratação: De 12 (doze) meses, a contar a assinatura do respectivo 
instrumento contratual. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO, DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E DO FUNDAMENTO LEGAL 

A contratação de empresa para execução do objeto acima especificado faz-se necessária para otimizar 
e melhor integrar os processos administrativos da gestão pública, visando a modernização, qualificação 
dos departamentos, setores e secretarias por meio da implementação de uma Solução eficiente e 
objetiva, facilitando os processos de administração envolvidos nas atividades relacionadas às Fontes 
de Preços exigidas pelo Tribunal de Contas do Estado, possibilitando um gerenciamento dos preços 
mediante ferramentas informatizadas robustas que ofereça condição adequada ao tratamento das 
demandas internas do setor de compras, visando a modernização e eliminando processos manuais e 
retrabalhos, permitindo informações tempestivas, confiáveis e úteis ao gestor e servidores da 
Administração Municipal; 

Considerando que na atualidade uma grande gama de informações são trabalhadas e transmitida de 
forma eletrônica, tanto internamente entre os setores, bem como órgãos externos, torna-se 
indispensável a contratação em questão, tendo em vista que o software aqui citado está relacionado a 
um dos setores mais importantes da administração municipal, apoiando em todas as etapas, mediante 
a conjugação de preços, fontes distintas e técnicas utilizadas para obter, processar, armazenar, 
disseminar e fazer uso de informações para garantir a melhor gestão dos recursos públicos; 

Considerando o melhor atendimento às normas e Leis que envolvem as compras públicas, 
principalmente no que se diz respeito às consultas de preços que norteiam os valores máximos 
estipulados para as futuras Licitações. 

Para tanto, a Administração preocupou-se em realizar um procedimento com a melhor relação custo-
benefício mediante a estipulação de critérios de aferição da qualidade. 

Assim, sugere-se a formalização de processo de dispensa de licitação para a execução do serviço 
acima especificado, sob o critério de julgamento de menor valor item, visando ao atendimento dos 
princípios da economicidade e preservando a competitividade, lembrando que a economia de escala 
está sendo levada em consideração, consoante assevera o art. 18, VII c/c o art. 23, da Lei Federal nº 
14.133/2021, prevalecendo, portanto, no presente caso, a economicidade como interesse da 
Administração. 
 

3.  DO SOFTWARE/REQUISITOS MÍNIMOS 

a) Ser obrigatoriamente multiusuários, isto é, permitir o trabalho mediante acesso simultâneo de 
diversos usuários; 
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b) Não deverá apresentar limitações quanto ao número de usuários simultâneos e limitações de 
tempo de acesso destes; 

b-1) Para fins de conhecimento, farão uso da ferramenta, devendo ser disponibilizado login/senha para 
acesso de forma individual, no mínimo 02 (duas) pessoas por Secretaria Municipal, além do 
Departamento de Compras desta Prefeitura, totalizando ao menos 10 (dez) acessos/logins/licenças a 
serem disponibilizados pela empresa contratada; 

c) Deverá ser capaz de cumprir integralmente suas respectivas funções nas instalações da contratante, 
em equipamentos e local próprio, não se cogitando transferências de dados de qualquer natureza ou 
finalidade para outros locais de processamento e operação, exceto quanto autorizado pela contratante; 

d) A solução ofertada deverá possuir funcionalidades exclusivamente voltadas ao objeto licitado, ou 
seja, não deverá apresentar menus ou ações que não tenham ligações a uma ferramenta de auxílio na 
formação e elaboração de cestas de preços. 

d1) A solução poderá fazer parte de um conjunto de módulos de um sistema, desde que, possua módulo 
exclusivo para o objeto ora licitado. 

e) Manter segurança e sigilo por meio de senhas de acesso às funções, permitindo a caracterização 
de usuário e grupos de usuários. 

3.1 Conforme Estudos Preliminares, os requisitos mínimos da contratação abrangem o seguinte: 

3.1.1 Deverá possuir/disponibilizar catálogo de produtos e serviços, de forma padronizada, com 
descrições, unidades de medidas e unidades de fornecimentos dentro dos padrões exigidos pelo 
Tribunal de Contas do Município e demais órgãos fiscalizadores, visando maior agilidade na formação 
de solicitações/pedidos de compras pelas diversas secretarias municipais e departamento de compras 
deste município; 

a) A empresa deverá gerenciar os registros, possibilitando a solicitação de inclusão de 
produtos/serviços que não conste no catálogo, devendo responder à solicitação no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas, atendendo a solicitação ou negando com justificativa e indicação do 
produto/serviço que a solicitante deverá utilizar. 

3.1.2 Deverá possuir/disponibilizar catálogo de fornecedores contendo no mínimo: CPF/CNPJ, razão 
social, endereço (rua, número, bairro, cep, cidade). A empresa deverá gerenciar os registros, 
possibilitando a solicitação de inclusão de fornecedor que não conste no catálogo, devendo responder 
à solicitação no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

3.1.2.1 Possibilitar listagem de fornecedores por objeto de licitação, conforme itens 
homologados/contratados, constante na base de dados da proponente, possibilitando que o município 
consiga obter informações à cerca de fornecedores que comercializam determinado objeto de licitação. 

3.1.2.2 Possibilitar a pesquisa de fornecedores por produto/serviço, retornando os fornecedores com 
propostas homologadas e/ou contratadas constantes na base de dados da proponente, conforme item 
pesquisado, possibilitando que o município consiga obter informações à cerca de fornecedores que 
comercializam determinado produto/serviço. 

3.1.3 Possibilitar o cadastro de cotações/médias de preços (denominado cesta de preços), 
permitindo o registro da descrição do objeto, da data, do tipo de cálculo a ser utilizado, do tipo de 
correção monetária e o índice de correção de preços a ser aplicado; 

3.1.3.1 Possibilitar a inclusão dos itens que compõem a cesta de preços, selecionando-os do catálogo 
de produtos. 

3.1.3.2 Possibilitar a inclusão dos fornecedores para solicitação de cotação de preços e/ou que 
apresentaram orçamentos. 

3.1.3.3 O software deverá possibilitar no mínimo 03 (três) tipos de cálculos: média, mediana e menor 
preço; 

3.1.3.4 Deverá possibilitar a escolha do tipo de correção:  
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- Não aplicar: não deverá ser aplicado nenhum tipo de correção de preços nas fontes utilizadas na 
cesta. 

- Itens: quando utilizado esse tipo de correção, o sistema deverá exibir nos resultados das pesquisas, 
o valor homologado/contratado e o valor corrigido (conforme índice de correção cadastrado na cesta 
de preços). A correção deverá ser aplicada tendo como base inicial a data de homologação, contratação 
ou outra equivalente da fonte de preços selecionada, devendo haver campo para informar a data base 
final para correção monetária. 

- Cesta de preços: esta correção será aplicada quando houver a necessidade de atualização dos 
valores da cesta de preços por um índice, devendo ser utilizado como data base inicial a data da 
conclusão da cesta de preços, devendo haver campo para informar a data base final para correção 
monetária. 

3.1.3.5 Possuir ao menos os seguintes índices de correções: Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA) e Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M). 

a) Quando houver aplicação de correção de preços, deverá constar no mapa de apuração de preços 
valores corrigidos (conforme índice e período aplicado). 

b) O sistema deverá possuir relatório específico que apresente: item, descrição do produto/serviço, 
fonte de preços, valor original, valor da correção, valor corrigido.  

3.1.3.6 Possibilitar a importação de itens mediante leitura de arquivo em formato xls/xlsx, para ser 
possível a migração de dados entre o sistema de compras utilizado pela Prefeitura deste município e o 
software objeto da presente licitação; 

3.1.3.7 Possibilitar a duplicação de cotações/médias de preços, para fins de aproveitamento de 
trabalho anteriormente realizado, com opção para duplicação com todas as informações, incluindo as 
fontes de preços contidas na média de preços, ou apenas duplicação dos itens (sem migrar informações 
das pesquisas); 

3.1.4 Módulo para Cotação Eletrônica de Preços: 

3.1.4.1 O sistema deverá possuir ferramenta para cotação eletrônica, possibilitado o disparo de e-mail 
(com link para acesso ao sistema/aplicativo de cotação) para os fornecedores incluídos na cesta de 
preços; 

3.1.4.2 Deverá disponibilizar sistema/aplicativo para que os fornecedores possam elaborar/preencher 
as cotações de preços.  

a) O acesso ao sistema/aplicativo de cotação eletrônica por parte dos fornecedores deverá ocorrer por 
meio de login/senha. 

b) O sistema/aplicativo deverá fornecer suporte para os cadastros de acesso, inclusive suporte técnico 
da licitante quando necessário. 

3.1.4.3 A ferramenta de cotação deverá apresentar ao fornecedor as informações do orçamento: 
entidade solicitante, data, objeto, lista de itens (item, descrição, unidade de medida, quantidade). 

3.1.4.4 O sistema/aplicativo de cotação eletrônica deverá possibilitar ao fornecedor o registro de 
informações: marca ofertada, valor unitário, valor total (calculado automaticamente), além de campo 
para observações em cada item. 

a) Deverá possuir campo para registro: do endereço, cep, cidade, prazo de validade da cotação, nome 
completo e CPF do responsável, local e data, além de espaço para registro de observações da cotação 
de preços. 

b) Deverá possuir ainda campo para informar o Número de Registro da ANVISA no item, o qual será 
exigido do fornecedor quando se tratar de cotação para aquisição de medicamentos. 

3.1.4.5 Possibilitar a entrega da cotação de preços do fornecedor de modo digital (pdf), assinado 
eletronicamente. 
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3.1.4.6 Deverá possibilitar também a transmissão das informações alimentadas pelo fornecedor para a 
cesta de preços, evitando a necessidade de lançamento por parte dos funcionários desta Prefeitura. 

a) As informações das cotações dos fornecedores somente poderão migrar para a cesta de preços a 
critério do funcionário da Prefeitura. 

3.1.4.7 A ferramenta deverá possuir mecanismo de segurança quanto à procedência das informações, 
exigindo autenticação para transmissão das informações, preferencialmente, por meio de certificado 
digital. 

3.1.5 Possibilitar o lançamento dos fornecedores que apresentaram cotações de preços, permitindo o 
registro dos valores unitários ofertados pelos fornecedores em cada item que compõe a pesquisa de 
preços/cesta de preços (quando não for utilizado o sistema/aplicativo de cotação eletrônica); 

3.1.5.1 Possibilitar a importação dos valores ofertados pelos fornecedores mediante leitura de arquivos 
em formato xls/xlsx, visando maior agilidade no procedimento de recebimento das cotações; 

3.1.6 Possuir integração com portais de compras públicas, entre outros, os listados abaixo, visando 
celeridade nas buscas de preços de contratações similares para formação da cesta de preços das 
compras deste município: 

   - Painel de Preços do Governo Federal; 

  - Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP); 

  - Bolsa Eletrônica de Compras/SP (BECSP); 

  - Portal de Compras MG; 

  - Compras PR e TCE/PR; 

  - Banco de Preços em Saúde (BPS); 

 

3.1.6.1 Deverá possuir acervo de preços de contratações públicas (atas de registros de 
preços/contratos) efetuadas por Prefeituras e Órgãos que estejam dentro do Estado da Federação 
deste município e em Estados circunvizinhos. 

3.1.6.2 Possuir em sua base de dados as informações constantes na tabela CMED da ANVISA, a qual 
poderá ser obtida no link https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos. 

a) A proponente ficará responsável por manter as informações da tabela CMED atualizadas no 
software. 

b) O sistema deverá possibilitar consulta na tabela CMED através do: número de registro do produto, 
princípio ativo, descrição do produto, descrição da apresentação. 

3.1.7 Deverá apresentar durante as pesquisas de preços, em tabela/campo separado das demais 
fontes, o valor da média do produto/serviço em cestas de preços anteriores efetuadas por este 
município (compatível com o produto/serviço pesquisado), apresentando a descrição do item, a unidade 
de medida, a quantidade, o valor médio obtido na época e a data da conclusão da cesta. 

3.1.8 Para os itens de objetos comuns (subitem 3.1.8.1), o software deverá apresentar resultados de 
fontes de preços automaticamente, sendo necessário apenas a inclusão dos itens, oriundos do catálogo 
padronizado de produtos/serviços, na lista da cesta de preços, ou seja, dispensando a necessidade 
dos servidores municipais que farão uso do software, de efetuarem buscas/pesquisas, exibindo 
resultados precisos conforme descrição e unidade de medida/fornecimento dos produtos constantes 
na lista da cesta de preços, exigindo dos usuários apenas a seleção dos preços conforme critério 
próprio. 

3.1.8.1 Consideram-se objetos comuns: 

 - Gêneros alimentícios; 
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 - Materiais de higiene e limpeza; 

 - Materiais de copa e cozinha; 

 - Aparelhos e utensílios domésticos; 

 - Material de acondicionamento e embalagem; 

 - Materiais de expediente; 

 - Materiais didáticos e/ou pedagógicos; 

 - Materiais de informática e/ou processamento de dados; 

 - Materiais esportivos; 

 - Materiais de construção; 

 - Materiais elétricos/eletrônicos; 

 - Materiais hidráulicos; 

 - Medicamentos; 

 - Materiais farmacológicos; 

 - Materiais hospitalares; 

 - Materiais odontológicos; 

 - Materiais laboratoriais; 

 - Materiais e medicamentos para uso veterinário; 

 - Combustíveis automotivos; 

 - Óleos lubrificantes automotivos; 

 - Pneus automotivos; 

 - Baterias automotivas; 

 

3.1.9 Possibilitar obter a média ponderada do BPS - Banco de Preços em Saúde, mediante consulta 
pelo Código BR do produto. A aplicação deverá disponibilizar a média ponderada do BPS sem o uso 
de ferramentas externas, ou seja, deverá disponibilizar a informação em sua própria ferramenta. 

3.1.9.1 Em relação ao BPS - Banco de Preços em Saúde, a ferramenta deverá apresentar a média 

ponderada dos preços praticados de forma similar ao obtido através do uso da plataforma do Governo 
Federal (http://bps.saude.gov.br/visao/consultaPublica/index.jsf), não sendo aceitável apenas a 
apresentação de preços individuais das contratações como fonte a ser utilizado como parâmetro de 
preço. 

3.1.9.2 A solução ofertada não poderá permitir a escolha dos preços para formação da média 
ponderada do BPS, devendo essa ser obtida com as mesmas opções de filtros existentes na plataforma 
do Governo Federal (http://bps.saude.gov.br/visao/consultaPublica/index.jsf). 

3.1.10 Possibilitar inclusão de percentual para ativar alerta de valores destoantes entre os preços 
informados que formam a média do item, devendo apresentar alerta entre relação aos preços entre si, 
como também, alerta de percentual de diferença em relação ao preço da fonte e a média obtida no 
item. 

3.1.11 Possuir ferramenta de análise crítica das médias de preços, mostrando todas as fontes obtidas 
em cada item e o percentual de divergência entre os valores apresentados, permitindo a exclusão do 
preço do cálculo da média (ação a ser executada pelos usuários do software), mantendo o valor na 
tabela de média de preços, mas desconsiderando o mesmo para fins de obtenção do valor médio do 
item; 
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3.1.12 Possibilitar a importação e exportação de informações em arquivos no formato xls/xlsx. 

3.1.13 Possibilitar a emissão de relatório das fontes de preços. 

3.1.14 Possibilitar a emissão do mapa de média de preços, contendo todos os itens e fontes obtidas, e 
ainda, informação do percentual de diferença entre o preço médio e o menor preço obtido no item; 

3.1.15 Disponibilizar todos os documentos comprobatórios das fontes de preços utilizadas, tais como, 
contratos, atas de registros de preços, termos de homologações ou documentos equivalentes, devendo 
os mesmos serem extraídos dos portais utilizados e anexados a cesta de preços registrada na própria 
ferramenta. 

3.1.15.1 Não será aceito apenas a indicação do link da origem do documento para comprovação do 
mesmo. O software deverá ser capaz de efetuar as extrações dos arquivos e anexá-los na cesta de 
preços, de modo que, sempre que necessário, seja possível verificar todos os arquivos de uma única 
vez, sem a necessidade de abrir cada link para se obter a comprovação da fonte. 

3.2 Além dos requisitos obrigatórios, a empresa deverá: 

3.2.1 Manter registrado em sua base de dados os resultados de licitações instauradas pela Prefeitura 
deste município, a fim de se obter a média de preços dos produtos contratados (média histórica); 

3.2.2 Possibilitar a consulta do histórico de preços praticados pelo município em licitações anteriores. 

3.3 Os requisitos constantes no subitem 3.2 não serão considerados para fins comprobatórios dos 
requisitos mínimos, devendo a licitante melhor classificada, no prazo de 30 (trinta) dias contados após 
assinatura do termo de contrato, efetuar o registro no sistema, de todas as contratações efetuadas por 
este município nos últimos 12 (doze) meses, como critério de aceitação e conclusão da implantação do 
software. 

3.3.1 O não cumprimento do que trata o subitem 3.3 caracterizará falha na prestação dos serviços e 
ocasionará penalidades previstas no edital. 

3.4 Em face da necessidade de se obter preços que reflita a realidade local, a contratada deverá possuir 
em sua base de dados, informações das compras públicas realizadas pelos municípios limítrofes deste 
município. 

 

4.  DA IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE E CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES 

4.1. Implantação e treinamentos 

4.1.1 A contratada deverá efetuar todo trabalho de implantação e treinamentos para capacitação dos 
servidores públicos deste município que irão fazer uso do software. 

4.1.2 A implantação deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da assinatura do contrato 
a ser firmado. 

4.1.3 O treinamento a ser efetuado pela contratada será agendado pelo Departamento de Compras, o 
qual deverá ocorrer de forma presencial em horário de expediente da Prefeitura. A empresa contratada 
deverá disponibilizar um técnico para a capacitação dos funcionários que farão uso do software no dia 
e horário definido pelo Departamento de Compras. 

4.2 Da manutenção 

4.2.1 A solução deverá contemplar a cessão de uso de software, além de manutenção, atualização e 
suporte técnico, durante toda vigência contratual. 

4.3 Das atualizações 

4.3.1 As atualizações deverão contemplar as novas versões da solução, além de receber correções, 
novas tecnologias desenvolvidas e evoluções de segurança.  

4.3.2 A contratada deverá disponibilizar as novas versões e atualizações da solução à Prefeitura deste 
município, no mesmo momento em que elas forem concluídas.  
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4.3.3 Toda manutenção (corretiva, preventiva, evolutiva e adaptativa) ficará a cargo da contratada, sem 
ônus adicional.  

4.4. Do suporte técnico 

4.4.1 O suporte técnico deverá ser disponibilizado pela contratada a partir da assinatura do contrato. 

4.4.1.1 Sempre que solicitado pela contratante, a contratada deverá auxiliar nas pesquisas de preços, 
nos casos em que ocorram dificuldades por parte dos servidores públicos deste município em encontrar 
fontes de preços, devendo a contratante no prazo de 07 (sete) dias úteis, independentemente da 
quantidade de itens, a conclusão das pesquisas de preços, com no mínimo 03 (três) fontes distintas 
em cada item, ou justificativa cabível quando não for possível se obter as três fontes, devido 
particularidades do item, não podendo haver limitação quanto à quantidade de processos e itens 
a serem auxiliados durante a vigência do contrato. 

4.4.1.2 O auxílio de que trata o subitem 4.4.1.1 não eximirá a contratante das responsabilidades 
pelas pesquisas e formação das cestas de preços, cabendo aos servidores públicos 
responsáveis, a validação das informações e documentos, a análise crítica e finalização da 
cesta. 

4.4.1.3 As pesquisas que trata o subitem 4.4.1.1, quando ocorrerem, deverão atender aos padrões 
exigidos pela contratante, a qual segue as orientações dos órgãos de fiscalizações, em específico do 
Tribunal de Contas do Estado, devendo utilizar-se de preços de contratações efetuadas por órgãos que 
estejam dentro do Estado da Federação deste município, ou, em casos excepcionais, em Estados 
circunvizinhos. 

4.4.2 Deverão ser informados à contratante os contatos do suporte técnico da solução, a ser prestado 
por meio dos canais: central de atendimento, e-mail e presencial, caso o problema não possa ser 
resolvido por meio eletrônico, no horário compreendido entre 7h e 17h. 

4.4.3 Após disponibilizado, o suporte técnico deverá permanecer disponível por todo o período de 
vigência contratual, apto a atender as dúvidas dos usuários e problemas relacionados ao software 
contratado.  

4.4.4 A contratada deve assegurar para que o atendimento do suporte técnico ocorra de forma 
compatível com a solução contratada. 

4.4.5 A contratada deverá prestar atendimento à contratante, ininterruptamente, nos horários 
especificados acima para o suporte técnico, e resolver qualquer requisição, incidente ou problema com 
a solução em até 2 (dois) dias úteis. 

4.4.6 O suporte online deverá disponibilizar ferramenta de acesso remoto e proporcionar o referido 
acesso quando solicitado, mediante autorização do órgão. 

4.4.7 As manutenções programadas deverão ser comunicadas à Prefeitura deste município com 
antecedência de 05 (cinco) dias úteis. 

4.4.8 As manutenções emergenciais deverão ser comunicadas à Prefeitura deste município, com as 
justificavas para tanto, a fim de possibilitar a avaliação das condições de cumprimento dos níveis de 
serviços e condições contratuais. 

 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência serão prestados de forma indireta. 
5.2. O sistema deverá atender as exigências mínimas descritas nesse termo, bem como demonstrar 

o atendimento às exigências antes da contratação propriamente dita. 
5.3. O sistema deverá estar parametrizados conforme as necessidades e exigências da 

administração, permitindo a inclusão de novas funções caso haja necessidade, além de conter 
nos relatórios a possibilidade de personalização de layout e impressão de logotipos e diversas 
parametrizações dos relatórios. 

Edição 1.532 | Ano 12
13 de março de 2024

Página 17

Certificação Digital: R1RWNT9L-KZ7L9FBV-RFKTIOYG-RTDJII9L
Versão eletrônica disponível em: https://itapicuru.ba.gov.br/diario/



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU 

Praça da Bandeira, 58, centro, CEP: 48475-000, Itapicuru -BA 

CNPJ: 13.647.557/0001-60 

 
 

 

 

5.4. A contratação deverá ser vantajosa por excluir os custos e ineficácias oriundos da contratação 
de softwares obsoletos, dificuldades de obtenção de suporte técnico e de se manter contrato de 
manutenção; 

5.5. Pretende-se com a referida contratação a manutenção da boa gestão das atividades executadas 
pelos servidores públicos, por meio de uso das diversas ferramentas digitais. 

 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1.1. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência;  
6.1.2. Comunicar a contratada qualquer irregularidade constatada na execução dos serviços, exigindo 

que a mesma tome as providências necessárias para sanar os problemas; 
6.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  
6.1.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos;  
6.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos a contratada necessária ao cumprimento dos 

serviços;  
6.1.6. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir com suas obrigações 

dentro dos prazos, normas e condições preestabelecidas na proposta; 
6.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.  

6.1.8. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem. 
 

6.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
6.2.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 

6.2.2. Aceitar os acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) propostos pela 
Administração da Prefeitura Municipal de Itapicuru, conforme previsto no art. 125, da Lei 
14.133/21;  

6.2.3. A CONTRATADA será responsável por todas as despesas com atualização e melhoria do 
sistema, bem como por todo serviço necessário à perfeita e completa execução do objeto do 
presente contrato; 

6.2.4. Processar diariamente o sistema, com todo suporte necessários, a sua operação e ao 
armazenamento de seus dados, viabilizando consultas e atualizações pelos usuários.  

6.2.5. Executar diretamente o contrato na forma ajustada, não transferindo a terceiros, porqualquer 
forma, mesmo parcialmente, os serviços contratados, nem subcontratar quaisquer das 
prestações a que está obrigada. 

6.2.6. Disponibilizar acesso lógico das estações de trabalho de seus usuários ao banco de dados do 
sistema. 

6.2.7. Responsabilizar-se pelo fornecimento dentro dos prazos previstos e padrões de qualidade e 
quantidades exigidas, inclusive pelas obrigações decorrentes da inobservância da legislação em 
vigor; 

6.2.8. Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pela contratante quanto à 
execução dos serviços contratados; 
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6.2.9. Comunicar imediatamente a contratante toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que 
impossibilite a execução deste contrato. Levar imediatamente, ao conhecimento do Fiscal do 
Contrato, qualquer fato anormal ou extraordinário que ocorrer na execução do objeto contratado, 
para adoção das medidas cabíveis. 

6.2.10. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais e pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 

6.2.11. Assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
e demais despesas direta ou indireta resultantes da adjudicação desta Licitação; 

6.2.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento; 

6.2.13. Comunicar a contratante as alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social. 

 

5. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

5.3. A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores vinculados e 
designados pela secretaria demandante, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

5.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos, em conformidade com a Lei 14.133/2021. 

5.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

6.3. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal devidamente 
atestada pelo setor competente. 

6.4. Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Tesouraria, Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, a nota fiscal e/ou fatura do(s) serviço(s) 
prestado(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município 
de Itapicuru, e conter o número do empenho correspondente. 

6.5. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

6.6. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

6.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

6.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 

6.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

6.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
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6.11. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

6.12. O CNPJ da Contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório.  

6.13. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem 
que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

 

7. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1.  Poderão participar do processo empresas que atendam o ramo de atividade objeto da licitação, 
comprovando experiência e qualidade em seus serviços. 

9.2.  Declaração expressa da licitante, devidamente assinada pelo responsável, sob as penas do art. 
299 do Código Penal, preferencialmente em papel timbrado, à luz da legislação brasileira, 
aplicável a espécie que rege a matéria – Leis Federais n° 9.609 e 9.610/1998, que para o 
fornecimento de licença de direito de uso de software, referente à solução ofertada. 

9.2.1. A licitante é detentora de propriedade intelectual ou assegura sua autoria e titularidade, ou seja, 
a licitante é fabricante ou subsidiária brasileira do fabricante; ou 

9.2.2. A licitante está credenciada pelo fabricante ou subsidiária, para representar, comercializar e/ou 
distribuir licenças e fazer implantação no Brasil, bem como, autorizada a modificar o código-fonte 
da parte personalizável, seja por parametrização, customização e/ou qualquer outra forma de 
modificação; ou 

9.2.3. Em último caso, especificar, declaradamente, qualquer outra situação, aqui não prevista, e que 
garantam o fiel cumprimento das obrigações a serem assumidas, caso seja vencedora no 
presente certame. 

9.3.  Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor 
proposta por valor total do item, desde que apresente a seguinte documentação e na seguinte 
forma: 

 

7.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 
à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e- negocios/pt-
br/empreendedor; 

b) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores; 

c) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 
como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
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respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

f) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 

7.5. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
(CNPJ/MF); 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão conjunta 
negativa de débitos relativos a tributos federais e da Dívida Ativa da União fornecida pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda 
Nacional); 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou sede do licitante; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
através do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão negativa de Débitos Trabalhistas; 

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

7.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante 
válida na data da entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o 
documento não consigne prazo de validade, será considerada válida a certidão com data 
de expedição ou revalidação dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores à data da realização 
da licitação. 

 

7.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação 
de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 

7.8. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
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Além dos documentos referidos anteriormente, deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 

a) Que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais profissionais 
não possuí em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos, 
conforme Anexo II. 

b) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal da empresa, devidamente 
identificado, indicando que o licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de 
contratar com qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, estadual 
ou Federal, direta ou indireta, conforme Anexo III. 

 

8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

 
ÓRGÃO/UNIDADE: 05.01 – Secretaria Municipal de Administração 

07.01 – Secretaria Municipal de Educação 
14.01 – Fundo Municipal de Saúde 
08.01 – Fundo Municipal de Assistência Social 

ATIVIDADE: 2.006 – Gestão das Ações da Sec. de Administração 
2.009 – Gestão das Ações da Sec. de Educação 
2.028 – Gestão das Ações da Sec. de Saúde 
2.044 – Gestão das Ações do FMAS 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.0000 – Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE: 1.500.0000 - 1.500.1001 - 1.500.1002 - 1.600.0000 - 1.661.0000 - 1.660.0000 
 

9. DA LEGISLAÇÃO 

A contratação será realizada com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, devendo observar as 
leis, decretos, regulamentação, portarias e normas federais, estaduais e municipais diretamente e 
indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação, inclusive por suas subcontratadas. 

Na elaboração do objeto contratado deverão ser observados os documentos abaixo, assim como toda 
a legislação municipal, estadual, federal pertinente, independente de citação: 

 Códigos, leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais; 

 Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT,  

 Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE 

 Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato.  

 

10. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Para efeito desta contratação, o orçamento estimado, correspondente ao critério máximo de 
aceitabilidade do preço total é de: R$ 41.600,04 (quarenta e um mil, seiscentos reais e quatro centavos). 

 

Itapicuru/Ba, 08 de março de 2024. 
 
 

 
Paulo Sergio Barreto Borges 

Secretário (a) Municipal de Administração
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ANEXO I 

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT V. TOTAL 

1 

Cessão de uso de software para auxílio na formação 
e elaboração de cestas de preços das compras 
públicas deste município, com implantação do 
software e respectivo treinamento, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência. 

MÊS 12 R$ 3.466,67 R$ 41.600,04 

VALOR TOTAL R$ 41.600,04 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 

 

 

(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ/MF N.º________________, (ENDEREÇO 

COMPLETO)_________________________, neste ato representada pelo seu 

(Sócio/Procurador)________________, Estado Civil, nacionalidade, CPF _________, RG 

___________, endereço ____________________, por meio do seu representante legal devidamente 

credenciado para este ato, declara que não possuí em seu quadro de pessoal empregado(s) com 

menos de 18 (dezoito) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso 

XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal de 1998. 

     

Local e data  

   

___________________________________  

Assinatura e carimbo  

(representante legal)  
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ/MF N.º________________, (ENDEREÇO 

COMPLETO)_________________________, neste ato representada pelo seu 

(Sócio/Procurador)________________, Estado Civil, nacionalidade, CPF _________, RG 

___________, endereço ____________________, por meio do seu representante legal devidamente 

credenciado para este ato,  declara, sob as penas da lei, que até esta data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação neste processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

 Local e data  

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2024 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
(em papel timbrado da empresa) 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO PERMANENTE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2024 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL  

CNPJ  ENDEREÇO  

TELEFONE  E-MAIL  

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME  TELEFONE  

OBJETO  

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA/
MODELO 

UN QTDE V. UNIT V. TOTAL 

  serviço   

     

     

     

VALOR TOTAL R$          (POR EXTENSO) 

 
Declaramos que concordamos e atendemos a todas as exigências do aviso e seus anexos. 

VALIDADE DA  PROPOSTA ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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